
ESTADO oo· AM 

Diário • 

DECRETO NQ 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1 

N2 0420 . MACAPA, 13 DE SETEMBRO DE 1990- SI-fEIRA 

IICRITARIADO 
Secr,UrLo de Eatodo de Admlnlotra;lo 

Dr. JOSe DIAS FAÇANHA 

Or. 

Dr. 

Dr'. 

Dr 

Dr. 

Procuredor Gerei do Eetedo 
PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

Secret,trlo de Eattdo do Plenejemtnto t Coordeneçlo Glfel 
CICERO VEIGA DA ROCHA 

Secretlrlo de Eotedo do Trebelho e de Promoçlo Social 
MILNlA MAR TINHA CARVALHO DE MACtÕO 

~tcretlrlo de Eotedo de Agrlcultur• 1 do Abnttclmonto 
PAULO CELSO DA Slt.vA E SOUZA 

Secretlrlo de Eotedo de Juatlça e Seguronçe PObllce 
MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (PfN' 1541 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amap4, usando das atrlbulç6es que lhe 
slo conferidas pelp.Oecreto Presidencial de 23 de maio de 1990, combinado 
com o § 29 do Art. 14 do Ato das Ol~poslç6es Transitórias da Conslitulçlo 
Federal de 05 de outubro de 1988, s na Lei Complementar n' 41, de 22 de 
dezembro de t981, e tendo em vista o teor do Offclo n' 0333190-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1'- Prorrogar at4 o dia 03,09,90 o Decreto (P) n' 1498 de 30 de 
gosto de 1990, pubHcado no Dl4rlo Oficial n' 0412 de 31.08.90, do Estado . 

doAmapL 

Art. 2'- Revogam-se as dlsposlç6ei em contr4rio. 

PALÁCIO DOSETENTRIAD, Macspi.-Ap, 12 de setembro de 1990. 

JOSt Glt.TON PINTO GARCIA 
GonrtJMkN 

GOVERNO DO ESTADO DO AIIAPA 

DECRETO (P) N' 1542 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amap4, usando das.atrlbulç6es que lhe 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de ms/o de 1990, combinado 
com o § 2' do Art. 14 do Ato daS> D/sposlç6es Transitórias da Constltu/çlo 
Feden;l de 05 de outubro de 1988, e na Lei Complementar n'.41, de 22 de 
dezembro de 1981, e tendo em vista o teor do Offclo n' 0333/90-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Prorrogar atll o dia 03.09.90 o Decreto (P) n' 1499 de 30 de 
agosto de 1990, publicado no Dil.rlo Offclal n' 0412 de 31.08.90, do Estado 
do Amap4. 

Art. 2' - Revogam-se as d/sposlç6es em contr4rlo. 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, Macsp4·Ap, 12 da setembro de 1990 

.JOSt GILTON PINTO GARCIA 
GonrtJMkN 

GOVERNO DO ESTADO DO ~APA 

DECRETO (P) N' 1543 DE 12 DE SETEMBRO DE Y990 

O Governador do Estado.do Amap4, usando das· atribulç6es que 1/le 

Auditor do Governo !!_o Eatedo 
Dr. JOSt VER(SSIMO TAVARES 

Stcretlrlo de Esttdo ~e Educeçlo Cultura t Eeporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA ' 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Stj:retlrlo de htedo.~e Fuende 
CICERO VEIGA D1 ROCHA 

Secrttlrlo· de Eatedo1de Obrn e de lnfre·Ettruture 
LUIZ CARLOS DO:; SANTOS 

o 

Secretlrlo de htedo jfe SeGdt 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Extnordlnlrloo 

do conferidas pelo Decreto l'res/denclal de 23. 5.90, combinado com o § 2• 
do Art. 14 do Ato das Dfspos/ç6es Constitue/ana s, Transitórias da Constltul
çlo Federal de 05.10.88 e na Lef Complementar n' 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Offcfo n' 616190-SEAGA, 

RESOLVE: 

Art. tt- Designar ERIVALDO BARf!OS~A SILVA, ocupante do em
prego de Agente Administrativo, Classe "Especl /", Referlnt:la N/·32, da Te
bela Permanente do extinto Te"ltór/o Federal do Amap4 para exercer a fun
çlo de conffsnçs dll Secret4rlo Administrativo, dt Co/6n/a Agrfco/a de Pedre 
Branca·DDRISEAG Código DAI-201.1 

Art. 2' • Revogam-se ee dlsposlç6es em çontr4rlo, 

Macap'-AP em 12 de aetembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GA{JCIA 
Govtlffllldor , 

GOVERNO DO ESTADO DOIAMAPA 

DECRETO (P) N' 1544 DE 12 DE SEialsRQDE 111110 

O Governador do Estado do Amap4, USB(Ido das atrlbu/ç6es que 1/le 
slo çonfer/das pelo Det:reto Presldençfal de 23.05.90, çomblnado çom o§ 211 
do Art. 14 do Ato das Dlsposlç6es Constitut:lonal , Transitórias da Conatltul
çlo Federal de 05,10.88 e na Lei Comp/ementsr n' 41, de ~ 12.81, e tendo 
em vista o teor do Offt:lo n' 0310/9a.COTERRA,· I 

RESOLVE: 

Art. 1'- Nomear LILIAN SO,RES ALVES DOS SANTOS, Datilografo, 
para exerçer o çargo dll Aaalstente, da D/v/slo /de Processos Judicial•. do 
Departamento Jurfdlco/COTERRA, c6dlgo UAI-202.3. 

Art. 2' - R~vogam·se as d/sposlç6es em ~ontr4rlo. 

Mscsp4-AP em 12 de setembro de 1990. 

JOSl Glt.TON PINTO G 
GcwwnedDr 

DECRETO (P) N' 1645 DE 12 DE S 

O Governador do Eatado do Amap4, us do das atrlbulç6es que //te 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.T .90, combinado com o§ 29 
do Al't. 14 de! Ato das Dlsposlç6es Constltuclon", Transltórl~s da Constitui-
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çlo Federal de 05.10.88 e oa Lei Complementar n~ 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Offcio ,jP 0137/90·SéNAVA, 

RESOLVE: 

Art. fP • Nomear ANA FfOSA ALf3UQUERQUE DEL CASTILHO, para 
exercer o Cargo em Comis.!IID de Diretor qo Departamento Jurfdico, código 
DAS-101.3, da Coordenadoria Esl.adual de Terras do Amapi!COTERRA-AP • 

• 
Art. 2P • Revogam-se as dispos/çlJss em contr4rio. 

Macap/J·AP em 12 de setembro de 1990. 

JOS~ GfLGoTON P!f~TP $2A~CIA 
Wln~Mf'H 

GQV(:#lNO DO EST~DO ~Q AMAP.4 

DECRETO (P) N'154{S DE 12 DF SETE"fB~O Df= 1990 

O Governador do Estado do Amap/J, usando das atribui~lJes que lhe 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial qe 23.05.90, "éombinaáo com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das Olsposiç~ss Constitucionais, Transitórias da Constitui· 
çlo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n~ 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do :"tfcio n' 269/90-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1~ ·Nomear ELIANA BENJAMIM DO CARMO SILVA, para sxsr· 
csr o cargo em comisslo ds·Chsfs da Divislo de Cadasti'o, Arquivo e Rsgls· 
tro de Titulaçlo Fondi/Jrla, código DAS-101.2, da Coordenadoria Estadual de 
Terras do Amap/J·COTERRA. ' 

Art. 2P • Revogam-se as disposiç6es em contrArio. 

MacapA·Ap, em 12 de setembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Goverrlll4or 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAf'4 

DECRETO (P) N' 1547 DE 12 DE S(!TEMBRO DE 199!J 

O Governador do Estado do Amap/J, usando das atribulç6ss quslhs 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial dfl 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das Disposiç6ss Constitucionais, Transitórias da Constitui· 
çlo Federal de 05.10.If8 e na Lei Complsmsniar n' 41, de 22.12.81, fi tflndo 
em vista o lsÕr do Offclo n' 543190·GABIS'EAG, · 

qESOLVE: 

Art. t i • Nomf!.r RUBENS CELESTINO RODRIGUES GEMAOUt 
para sxsrcflr o cargo ilm comlsslo de Diretor do Departamflnto de Patrlm"nlo 
Fundi/Jrlo, código DAS-101.3, da Coordenadoria Est.adual de Terras do Ama· 
p/JICOTERRA·AP. 

Art. 2 1 •• Revogam-se as dlsposiç6ss em contr~rio. 

MacapA·AP em 12 c[s setembro de 1990. 

JOSt GILTON Pifo/TO GARCIA 
(JovflfNdor 

GOVERNO DQ ESTADO PO AMAPI. 

DECRETO (P) N' 1548 DE 12 PE SETEMBRO DE 1990 

O Gc.vsrnaqqr do Estado do oi.mfp4, usando das ll[(ibulç6es que lhe 
tfo cpn(erldas pelo Dscrfl1o fl'rssidsncial fie 23,05.9Q, comtJ/nado çom p § 21 
qo Art. 14 do Ato d{Js D/sposlç6ss Constíf'!cionais, Tumsitórfas da Con~titul· 
çlo Federal de 05.f0.88 e na Lei ComR[tmsntar nl 41, dê ~1.12.8 1, ,, oclo 
em vlsts o que consta do. Offclo nl 559/9P·SEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 11 • Dispensar. MIRACY MAURICIO NEVES, da funçlo de con· 
fiança de Assistente, da CQI"nla Agrfcola de Pedra Branca, Código 
DAI-202.3, da Secretaria de Agrlcultura·SEAG, 

Art. 21 • Revogam-se as disposlç6ss em contr/Jrlo. 
Macap/J·AP em 12 de setembro de 1990. 

JOSt GILTPN PINTO GARCIA 
GpvfKJilldor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) Nll 1549 DE 12 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amap/J, usando das atrlbulç6ss que lhe 
silo conter/das pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 21 
do Art. 14 do Ato das D/sposlç6ss Constitucionais, Transitórias da Conslltul· 
çilo Federal de 05.10.88 e na Lei Corriplsmsntarn1 41, de 22.12.8t, ·stsndo 
em vista o que consta do Offclo nl 559/90-SEAGA, 

RESOLVE: · 

Art. f i· Designar, a thulo prsc/Jrlo, ILDEFONSO RAIMUNDO ALVES 

., 

PINON, Agente de Serviço de Engenharia, Classe "C", Rstsrlncla Nl·21, da 
Tabela Psrmanfl(ltfl do flxlinto Território Federal do Amap/J, para fiXflrCflr a 
Junçfo dfl confiança dfl Asslstflntfl da Col"nla Agrfcola dfl Pfldra Branca, Có· 
diflO DAI·202.3, da Secrfltarla de Agricultura. 

Art. 21 • Rsvcgam·sfl as disposlç6fls fim contr/Jrio. 

Macap/J·AP fim 12 dfl setembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 1550 DE 12 DE SETEMBRO DI: 1990 

O Governador do Estado do Amap/J, usando das atrlbulçOfls qufl lhfl 
·silo confflrldas pfllo Dflcrfllo Prflsfdflnclal dfl 23.05.90, combinado com o § 21 
do .Art. 14 do Ato das Dispos/ç6fls Constitucionais, Transitórias da Consli/ul· 
çlo Ffldsral dfl 0~.10.88 e na Lfll Complementar nl 41, dfl 22,12.81, fi tflndo 
fim vista o teor do Of(cío nl 0310/90-COTERRA, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Cândido Mendes, n' 458 • CenJro 

Maca pá • .Eslado do Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Or. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: 1096) 222·5364 
10961 223· 3444 • Ramal 176 

CHEF~ DA DfYISlO PE fl.JSTPS 

Sr . MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: 10961 223·3444 • Ramal 178 

CHEFE DA. DIVISÃO DE DI~TRJBUIÇÃO 

Ora. TELMA Ml CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Fone: 10961 223·34~4 • Ramal 176 

CHEF~ O~ DIV.PUBLJCAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

F11ne: 109(1) 223·3444 • Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os lextos enviados l publlcaçlo deverlo ser dalllo· 
gratados ~ acompanhados de oficio ou memorando. 
O 016rlo Ollclal do Eslado do Amapé poderA ser en· 
conlrado para lallura nas RtpresenlaçOes do Governo 
do Amap6 em Brasllla/OF, Rio ' de Janelro/RJ e Be· 
16m/Eslado do ParA. 

ATENDIMENTO 

07 :30 h 12: 00 horas 
Horirlo : Das 

14 :00 h 17: 30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

' PubllcaçOes • cenllmelros de 
coluna 

PREÇOS - ASSINATURAS 

• Macap6 •••••••.•..• , •••• 
• Oulras Cidades ••••.••••••• 
' As asslnaluras slo semes· 

lrlliS e venclvels em 30 de 
junho é 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar 
NOmero alrasado • 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26 ,00 

Cr$ 330,00 
Cr$ 495,00 

Cr$ 

CrS 

5 ,00 
6,00 

OeverAo ser dirigidas por escrllo ao Olrelor de lmprén· 
sa Oficial do Eslado do Amap6, a16 8 dias ap6s a publl· 
caçlo. 
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. 

Art. fi· Des/gMT REGINALDO TAVARES DOS SANTOS, Agente 
Admlnlstt.tlvo, perten~ntl • Ttbe/a Eapec/al do extinto Territ6rio Federal do 
Amap4, para exercer • funçlo de conflança de Au/stente da Ofvlalo de De
marcaçlo e Vistoria, C6dlgo DAI-202.3, do Óepertamento de Patrl~nlo Fun· 
dllrio·COTERRA. 

Art. 2' • Revogam-,. as dlsposlçtJes em contrlrlo. 

Msctpi·ÂP em 12 de 18tembro de 1990. 

JO~ GILTON PINTO GARCIA 
Go..,.,.,. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) ~ 1561 DE 12 DE SETEIIBRO DE 1lfJO 

O Governador do Eatado do Amap4, uaando das eú#twlç6ea que lhe 
•lo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das D/spoalçtJes Constitucionais, Tran•lt6rlu da Conatltul
çlo Federei de 05.10.88 e na Lei Complementar n' 4f, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Offclo n' 031019o-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear PlACIDO SOUZA MOREIRA, para exercer o cargo 
de conflençe de Chefe da D/!1/slo de Cartografia e Desenho, C6d/go 
DAS·101.2, do Departamento de Petri~n/o Fundllrlo-COTERRA. 

Art. 2' • Revogem-ae u dlspoa/çtJea em contrlrlo. 

Macepi-AP em f2 de 18tembro de f990. 

JOSt Glf.TON PINTO GARCIA 
~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 1652 DE 12 DE SETEMBRO DE 1119Ô 

O Governador do Eatado do Amtpl, u11ndo das etrlbu/çtJea quelhtr .,o conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, comblMdo com o § 2' 
do Art. 14 do Ato du· DisposlçfJes Constitucionais, Tran•lt6rlas da Conatltu#
çlo Federal de 06.10.86 e na lei Complementar nl 4f, de 22. fU1, e tendo 
em vltta o que conatl do Offc/o n' 0526190-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar CLEONICE OLIVEIRA DE VASCONCELOS, ocu._ 
pente do emprego :M Auxiliar de Enfermagem, C/aue "E•pec/al", Referlncla 
Nl-32, do Ouedro Permanente do extinto Tarrlt6rlo Federal do Amapl. pare 
exer~r 1 funçlo de conflança de Aul•t.nte, C6di{Jo DAI-20aA do Serviço 
da Emerglnci..CMH/SESA. 

W.a.pi-AP em f2 da 18tlmbro de 1990. 

JO~ GII..TON PINTO GARCIA 
~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 1653 DE 12 DE SETEIIBRO DE 1lfJO 

O Governador do E•tado do Amapl. uundo du etrlbu1Ç6es que lhe 
•lo conferldu pelo Decreto Pre•ldlmclal de 23.06.90, combinado com o I 2' 
do Art. 14 do Ato du Dlspol/çtJes Con•tltucloMII, Trenllt6rlt• da Con•tltul
çlo Federal da 05.10.88 e na Lei Complementlr n' 41, de 22.12.81, e ,.ndo 
em llfttl o teor dÓ Offclo n' fta/90-SESA, 

RESOLVE: 

Art. fi · Dealgnar ANA MARIA SILVA SALES. ocupante do empreg<J 
da Datl/6gri/D, Claaae "A", Referlncla Nl-15, da Tibete da Emprego• p.,_ 
manentl do extinto Ten116t#o Federat do Amapl. 4181'1 exercer • tu~ de 
contfanç41 da Secretlrta Admlnlshtf!ll, Cddlgo DAI·20f.1, do Sef!l/ço de 
Emerglncla, do C.ntro tMdk:o Hoaptta/M"da Secretvfa de Sadd..SESA. 

Art. 2' • Revogvn-se as dlsposit;tJes em contrirlo. 

AI~·AP em f2 da setembro de 1990. 

GOVERNO DO ESTADO DO AIIIJ'A 

DECRETO (P) ~ 1554 DE 12 DE SETEJMIRO DE 1_, 

O Govemat/Dr do Eatado do Amlpl, utando daa atrlbutçtJea que lhe 
•ID conferidas peiÓ p.cret» Prealt»nclal c» n.05.90, combiMdq com o 12' 
do Art. 14 do Ato du otspoa/çtJes Conatltuclona/s. Tranatt6rlae da,Con•tftul. 
çlo Fet»ral de 05.10.86 e na Lei Comp~mentlf n• 41, de 22.12.11, 

RESOL.VE: 

Art. 11 • De•lgnar JOSt DIAS FAÇANHA, Sacretlrlo c» EatMo da 
Admlnlatnçlo, pare exercer acumutetlvamente e em •uballtulçlo o 0Mf10 c» 

,··.,)" . - ~ ..;.. ~ 

Governador do Eatldo do Amapl, no perlodo c» f4 a 11 c»........,.* 
1990, durante a auafncla do respectivo titular. 

Art. 2' • Revogam·•• as dlsposlçtJes em contrlrlo. 

AUcapi·AP •!"12 de 18tembro de f990. 

JOst GILTON PINTO GARCIA 
Gowtnlldot" 

GOVERNo DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (E} ~ ooet DE 12 DE SE7EMBRO DE f_, 

• 
O Governador do Estedo do Amapl, usando d., atrlbulçtJe• que lhe 

slo conferldat pelo Decreto Pre•ldenclal de 23.05.90, combinado com o f 21 
do Art. 14 do Ato d., otspo•lçtJes Con•tftuc/ona/lf, Tren•lt6rtes da COnsllful
çlo Federal de 05.10.86 e na Lei Complementar n' 41, de 22 de dezembl'o de 
1911. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Autorizar em 611lter ex~pclonal o ·pagamento em· nome c» 
PAULO ARAIJJO DE OLIVEIRA. Coordenador de Comunlcaçlo SOcial do 
Gabinete do Govemador, CQdlgo DAS·101.1, por melo de Suprimento de 
Fundos no• termo• do I do Art. 45 do Decreto n' 93.812,]1e 23.f2.81J,·atl o 
valor de Cr$ 485.000,00 (QUATROCENTOS E OITENtA E CINCO MIL 
CRUZEIROS) pera pronto pagamento com despesas com atividade• c» dl
vulgaçlo dat açllea do Governo do Estado. 

Art. 2' • A referida de1pesa deverl ser empenhada M Fonlw de Re
cureo FPÉ. Programe de Trabalho 03010212.419 no Elemento de DeapeN 
31UOOOO • Outroa Sef!l/çoa e Encargo•. 

Art. 31 • Revogam-,. as dlsposlçtJe• em contrlrlo. 

J,facapi"-AP em 12 de setlmbro de f990. 

Ga/EANO 00 ESTAOO 00 AWPÁ 
SECRETARIA DE ESTAOO DA ADMINISTIW;ÃO 

PORTARIA (P) Nll 599/'iXJ-Sé.FJ" 

O SECRETÁRIO "DE ADMINISTRA.,;~ do Governo do Estado do 
Amapá, ·usando das atribuiçÕes legllia, conferidas pelo o.
crato (N) nll 0005, da 22 da f, ·wrait'O da 1.989, e tendo .-. 
vista o que consta do Processu nll 28750.1XXl'i!56/~ , 

RESCl.VE : 

Art. 111 - COnceder e FRNICISCXl ALVES OA ~,qcu
panle do cargo de Agentu •Je Ativid~s ~Q,.cuárias, · có
digo NM-001, classe " ESPE~IAL. '' referênd.a N~, P.rten:. 
cante ao Quadro Penn.:r"loJr>;e do extinto T9rr11:Ório Federal 
do Amapá, lotado na :st· ; • .i\.arla da Estado na Agricultura • 
do Abasted.nenta, f._,.; ~ 05) neacs da Lice~a espeaial,coo
tados no período(!,, :.09. 90 a 28 de f8V9rairo de l99l,noa 
tel'IIIOs do artigo 11·>, da Lei nll 1. 711, de 28 da outubro de 
1952, reguli!II1Bntacle pelo Qe!;l'eto nll 38. 204, de 03 da ~ 
bro da 1955, ata virtude do referido áervidw hswr COIIIple
tado o tarceiro decênio da efetivo exercício, c:or.prantljjdo 
no penado (ta 01 de jansiro de 19?5 â "21 da Janeiro de 
1.9fj6, 

Art. 211 - Aavog...-ae as ctieposiçÕes 11111 contrário. 

oâ-ae ciência, ~-a publ.Sque-1111. 

GABDIETE 00 SEaETMm lE ~ • .-.~pé ,v>, U 
da setenta'O de l!Sl. 

..a:lt ()IAS FN;A»--A 
Secr~~tárlo · de Administreção 

GCNEP.No 00 "SBTAOO 00 NIIPA 
SEo:IETWA ~ ESTAOO ~ ADMINI6~ 

tEPART MENTO tE PEEEOAI.. 

~= 
~ OIAB FN;NfiA 

Seanrtário de Adal1niatft0it 

PORTARIA (P J Nll 2!31/~/SENJ. 
A DII'ETtR\ 00 tEPAATAIENTO tE PaBJAL., uaando daa~ 
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buiçÕes que lhe são conferidas por delegaçeo de competên
cia, através do Decreto (E) nll 041, de 14 da outubro de 
19?6, do Extnll. Sr. Governador do extinto TerritÓrio Fede
ral do• Amapá e, téndo em vista o teor do Memorando ntl 046/ 
90-DC/SEAD, 

• RESOI...VE: 

Com base no artigo 211 , §§ 111 e Jtl da Lei nll 6. r.R./79 , 
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei nll 1. 746/79, 
combinado com o artigo J ll, § 211, do Decreto-lai nll 1. 746/ 
79, combinado com o artigo 311 , § 211 do Decreto ntl 1.445/ 
';6, com a nova redação dada pelo Decreto-lai ntl 2.270/85, 
alterado pelo artigo 10 do Decreto-lai nll 2.:!135/87 e Lei 
nll 7. 706/88 e, tendo em vista o exerCÍcio durante seis (OIS) 
anos completoà em função de confiança do Grupo Direção e 
Assistência Intermediárias, declaro que a servidora MARIA 
J~ DA SILVA LIBffiiO, ocupante do cargo de Agente Admini~r
trativo, CÓdigo SA-701, classe "Especial", referência NI-
32, pertencente ao Quadro Pennanenta do extinto TerritÓrio 
Federal do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da SaÚde, 
faz jus a contar de 22./08/90, a ter adicionado ao vencimen
to do respectivo cargo a importância equivalsnte a fraçeo 
de um quinto (1/5) · da função ele confiarÇa de Secretári'O Ad
ministrativo, CÓdigo DAI-201.2. 

OEPARTAAENTO OE PESSOAL, em Macapé-AP, 31 de agosto de 

1990. 

MARIA VITÓRIA IJAO-lAOO 
Diretora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SA .. 

COtllssAO PERMANENTE DE UC"AÇAo 

AVISO 

TOMADA DE PREÇOS N9 03190-CLCS/SESA 

O Presidente da Comlsslo de Llcllaçlo de Compres e Serviços da 
Secretarie de SeDde do Governo do Estado do Amep4, torne pDb/Jco e comu· 
nlca aos Interessados que se acM aberta a Uclteçlo a nlvel de Tomada de 
Preços n9 03190-CLCSISESA, pera contrataçlo de Asslstfncla Tlcnlca de 
menulençiD Preventiva e Corretiva Meclnica, EMitlca e Eletr6nlca dos Equl· 
pat'Mntos de uso Miei/co-Hospitalar e outros. 

A Ucltaçlo serl realluda is u9:00 hOras, do dia 28.09.90, '/10 prldio 
da Secretaria de SaOde, alto j . Aven/da Proc6p/o Rola nP 0090, sala n' 01 
Centro Cfvlco, nesta Cidade de Macapl. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderio ser obtidos no 
endereço ac/me mencionado, no horlrio de expediente normal do Governo do 
Estado do Amapl. 

MANOEL DARCIMAR GONÇALVES BARBOSA 
Presidente da CLCSISESA 

'GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAODE 

COMSSAO I"FFUMNEKTE DE UCITAÇAO 

AVISO 

TOMADA DE PHEt;Os N' 04190-pLCS/SESA 

o Presidente d• Coml,ao de Uc/111,;ao uw o.-umpras e ::serviços da 
Secretaria de SafJde do Governo do Estado do Amepl; toma pfJbl/co e comu· 
nlca aos intere,ados que se acha aberta a Ucltaçlo a nfilel de Tomeda de 
Preços nw 114/llo-CLCSISEbA, pant Repaf!Js, menurençlo preventiva e corre-

• tlv• dos SIStemas Hldro-sanltlrios da rlde Ffsica da Secretaria de SaDde e 
suas Unidades. 

A Ucltaçlo serl realizada As 16:00 hOras, do dia 28.09.9U, no prldlo 
da Secretarie de SafJde, sito A Avenida l'roc6p/o Rola nw 0090, sala nP 01 
Centro Cfvlco, nesta Cidade de Macapl. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderio ser obtidos no 
endereço acima mencionado, 110 horlrlo de expediente normal do Governo do 
Estado do Amapl. 

• 

OOJERI«l 00 ESTAOO 00 AJW>Á 
COMISSÃO OE II'GLÉRITO ADMINISTRATIVO 

DECRETO (P) Nll 08?5/91:H3ABI 

PORTARIA Nll 001/!n-C:IA . 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO OE MLÉRITO ADMINISTRATIVO , 
instituÍda pelo Decreto (P) nll 08?5, de 07.06.90, usando 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Art. 219, § 
2~ da Lei nll 1. 711 de 28. 10.52, 

RESOLVE : 

Art. 111 - Designar a servidora ARLETE DA SILVA AKF.A
OE, ocupante do Cari;Jo de Técnico em Contabilidade, perten
cente a Tabela Espacial , lotada na Secretaria da SaÚde do 
Governo do Estado do Amapá, para exercer a fu119ão de con
fiança de Secretário da Comissão de IrGuérito Administre
tive, instituÍda pelo Decreto nll 08?5, de 07. 06.90, incum
bida da apurar possÍveis irregularidades referenciadas no 
Processo nll 28790.007052/89-SEAD. 

Art . 211 - oê-se ciência, cl.lllpl'a-SB e publique-se. 

COMISSÃO DE OOlÉUTO ADMINISTRATIVO, em Macapá (AP). ' 10 
de setembro de 1990. 

ANTÔNIO SEFlRÃO OE SALES 
Presidente da Comissão 

POOER JlDICIÁRIO 
JLSTICA 00 TRABALHO DA Bl REGIÃO 

Jt.M'A OE CCNCILIACÂO E JULGAAENTO OE INJCAPÁ 

EDITAL OE NOTIF~ 
PRAZO OE 08 (oiTJíiiAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o Senhor AOELSON 
F AGLNDES 00 ESPÍRITO SANTOS , atualmente em lugar incerto e 
não sabido, Consignado nos autos do Processo da CONSIGNAÇÃO 
~ PAGAAENTO Nll 685/90-JCJ-I.CP , em que AZAAIAS SILVA . 00 
SOUZA é Consignanta , para ciência da decisão prolatada em 
30.08.90, cujo inteiro teor é o seguinte: " . • • FESOLVE A· 
MM JLNTA OE COOCILIAÇÃO E Jl..l.GAAENTO OE JNICPPÁ, BEM Dil\IER
~CIA OE V,DTOS, Jll...GAR PfllCEIEffi: A N;ÃD OE CONBIGNAÇÃD OE 
PAGAAENTO, NOS TERMJ6 DA FI..NOAtoENTN;ÃO. CLSTAS PE1...D CON
SIGNADO· NA QUANTIA OE ~74,85, CM.C1.1..ADAS SOEI'IE O VAI..m 
LÍQUIOO 00 BEPOOITO, ClUl PAGAAENTO FICA ISENTO POR EQUI
DAOE". 

Secretaria da Junta da Conciliação e julgamento da Ma
capá-AP, OS de eetembro de 1990. 

JAHE HEITOR SILVA DOS SANTOS 
Diretor de Secretaria 

O Oficial do oartorio civil de casamento desta cidade 
de Macapá-TFA--Rap. ·Fed. do Brasil, faz saber que pretendem 
se casar; TOIÉ caiTA DA SILVA cora IZABEL FW1E OE SllJZA. 

Ele é filho de Manoel Rodrigues da Silva e de Terezi
nha Costa da Silva. 

Ela é filha de Jo!É Ramos de Souza e da Carlota Ramos 
da Souza. 

Quem souber ~ qualquer illlpl!ldiraento legal ·que os ini
ba de casar um com o outro, acuse-os na forma da lai. 

Macapá-AP, 05 de setembro de 1990 

• MANOEL DARCIMAR GONÇALVES BARBOSA José Roberto Sana de Almeida 
~·------------------P_r_es_ld_e_n_ta_d_a_C_L_C_~ __ SE_S_A __________________________________________________________________ ~T=it=ular===-----------------------------------------J• 
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111acapA, 13-Q9-90 DIÁRIO~ACIAL 

O Oficial do ca."l:orio civil de casatEnto dssts cidade 
da Mat:apá-TF~p. Fad. do Brasil, faz saber que pretendem 
ae casar: AILTON Grnf'lA !E SÁ com RIVAOCTE ALICE MPdiXJ. 

Ele IÍ filho de Wileon Pereira da Sá a da Ao&llnira Cor
rês da sá. 

Ela é filha da Maria de Lourdes Macêdo 

Quem souber da qualquer i~imanto legal que os ini
ba de casar 1.111 COlll o outro, acuee-os na forma da lei . 

Macapit-AP, 05 de aatembro da 1990 

Regina Lucia Bena de Almeida 
Titular Sub. 

CARTÓRIO JLCÁ 

PROOlAMAS !E CASAI.ENTU 

O Oficial do Registro Civil de casamento desta cidade 
de Macapit-TFA-Asp. Fad. do Brasil, faz !lllber que pradandelll 
aa casar: CLAI.DIOI\OR VIftNA ROORIGLEB com SAVIA BOAREB B~ 
ZA. 

Ela é filho de Antenor Gui.Jnarãas Rodrigues e de 'Rai
munda Viana Rodrigues. 

Ela é filha da Edilson Souza e da Nilda de JaliUS Soa-
rea. 

Quem souber da qualquer impedimento legal que os ini
ba de casar 1.111 ~ o outro, acuaa-os na forma da lei. 

Macapá-IIP, 12 da l!llltambro da 1990. 

Aagine lJ.Jcia Bene de Almeida 
Titular Sub. 

ESTADO DO AMAP A 
PREFEITURA MlllfiCIPAL DE KACAPA 

CORREGKDOlliA 

CHAHDA DE EMPREGADO 

Pelo pruente, convocamos o Servidor JOXO C I RIO DA SILVA 
AZEVEDO, pertencente ao Quadro. de Poeeoal Var iãval do Mu -
nicipio de Macapá, na Categoria Funcional de Auxiliar de 
Artífice , Claeee A, Nível 1, lotado na Secretaria Munici
pal de Serviço• Públicos, regido pela Consolidação da1 Lei• 
do Trabalho, para no prazo de 07 (sete) dias a comparecer 
na Corregedoria Municipal, sob pena de ter seu contrato 
rucindido por Justa Causa , conforme prevê a alínea " i" 
do Art . 482 , da Coneolidaç.áo das Leia do Trabaho. 

Macapá-Ap, 03 de setembro de 1990 

BENEMAR BENEDITO DOS SANTOS 
Corregedor Municipal 

R.OBEllVAL LIMA DOS SANTOS 
Auxiliar Técnico 

EBT AOO 00 N.W>Á 
PFU"EITURA loll.JNr.:IPAL DE MN:N>A 

PRlCUfWXJRIA JUR!OICA 

LEI Nll 374130-PUM. 

DispÕe sobre autorização pera abertura de Crédito 
plementar e dá outras pro vidsncillll. 

o· 'Prefeito IÃ.Inicipal de MllcapiÍ. 

Faço saber que a câmara lol.lnicipal de Macapá, de01"8ta e 
eu !lllnciono a seguinte Lei. 

Art. 111 - Fica O Poder Executivo IÃ.Inicipal, no praeen 
te ~~JCercicio, a~torizado a abrir CnÍdito Bupl.emantar ro ~ 

WPr de C~ 1.232.'J?4.cY1'1,'"ll (1-Un Bilhão, Duzentos a Trir.ta; 

Oois MilhÕes e Setenta 8 ~atro Mil Cruzeiros), destinados 
ao atendimento da insuficiência da dotações orçamentárias , 
referente as ctaspesas com wncimantos e vantagens fixas , pa! 

soal variável, obrigações patronais, material de consumo, 
serviços da terceiros e encargos, outras daspa&e~s de CU! 
teias, transferência correntes, inatil.os, per.s1or.istas , sal! 

,..to-familia e despesas de :api tal de câmara &ollo~iC:pal • PZ"l • 
feitura IÃ.Ir.icipa1 de Me capa, cor:foma d1scrimir.açao abaixo: 

:::ÃMARA WNICIPAL DE M/IC.APÁ - ClAM 

3.G.O.r. - OsspeSilll Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1- Cll- Venc. 8 vant. Fixas 

3 .1. 1. 3 - ObrigaçÕes Pa tronaie 

3 .1. 2. 'J - Material da coni!IIAIIO 

3.1.3JJ.· - Serviços de Tere. a outros 
enc. 

3.2.0.0- Trasferencias Correntes 

3.2.5.3 - Salário-fam111a 

4.'l.O.'J- OespeSilS da ::SpÍta1 

4 .1.0.0. - 1nsveetimentos 

4.1.2.~ - Equipatll o mat, perm. 

29 . 8?5. 682' (li) 

6.8BO.SfB,OO 

1.825. 749 , !Xl 

3. 8?4 r oon, IJrl 

5?J .IJ:YJ' 00 

1.974·.ono,oo 

45. ()(l). (D)' 00 

PFUEITURA lrtJ:-n:C!PAL !E MN:.PfJÁ - ~ 

3.J.~.n- Despesas Correr.tes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1- 01 - Venc. e Vant. Fixas 225.750.000,00 

3.1.1.1 - 02 - Pessoal Variável 390.125.000,0'J 

3.1.1.3 - ObrigSQÕea Patronais ?S.OOO.OaJ, OO 

3.1.2.0- Material da çonsumo 125.n'JQ. OOO, OO 

3.1.'3.2- Outros aar. de Tere.:. lSJ ;!YlfJ.OOO,I'Xl 

3.1.9.2 - Ossp. da sxere. ~nt. 2.oon.~.~ 

3.2.0.0- Transfer8nciss Correntes 

3.2. 5.0 - Transferências a Pessoas 

3 . 2.5.1 - Inativos 48.B!7l.mo,'ll 

3.2.5.2- Per.sioniatas 6.7sn.non,~ 

3. 2. 5.3 -. salário-fllll!iliaa 6.37S.roo,oo 

3.2.BJJ- Cont.p~ort.do P/!SfP 1.224.r:u.J,OO 

4. a J). (l - Oespeslll!l da Capital 

4.1.0.0. - insvastimentos 

4.l.l.n- Obras .e ~nstalsçÕas 

4.1.2.()- Equipatll e Mt. pe'rm. 

1(}(1.CJfYI.001 ,1'Xl 

91.mfl.OOO,OO 

4.1.3.0- InvestiR. em Reg. exare. Es. 6 .000.1)()1),f'l!l 

1.16?.0?4.000,00 " 

T "O TA L Cri 1.232.ry?4.000,00 

Art. 111 - As Oaepesas decorrentee da aplicação das ti 
Lai, correriio à conta doa recursos on;amantários a fina~ 
ros previstos no item II, S 111 311 do rrtigo 43, dll Lei n 
4.320 , de 1? de ~o da 1954. 

Art. 311 - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
sinatura, revagadlla as disposições an contrário. 

111Ul11 I ~ 
~: llCISUlft'· , •• 
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PALÁCIO LALRINOOI 009 SNJ!OS ·BANHA, em 20 de junho de' l9r e r: do parágrafo 111 do Artigo 154 desta Lei. 

1990. 
JO~ ALBERTO RXlAIGUES CAPIEEAIBE 

Prefeito Municipal de Macapá 

ESTAOO 00 IWJ!oPA 
PFEFEITUAA MuNICIPAL OE MACPPA 

Pf{)ClJAAOOAIA JUR!OICA 

LEI Nll 375/9o-Pt.t.l. 

ALTERA DISPOSITIVO. 00 CÓDIGO OE POSTURAS 00 KJNIC!PIO OE 
MACAPA E OETEAM1NA OUTRAS. PFOVIOE~IAB. 

O.Prefeito Municipal de Macapá. 

~ . 
Faço saber que a camara Municipal de Macapa, decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

•Art. 111 -Os Artigos 154, 155, 156, 157, 158 e lffi do 
CÓdigo de Posturas do MuniCÍ~o de Macapá, Lei nll 24/74--f'MU, 
de 03 de ·ou~ro de 1.9?4, passam a vigorar com a5 seguntes 
redações: 

."Art. ·154 - Fica pro;l..bida, ·na zoria urbana do MuniCÍpio 
de Macapá, a· produção de ruÍdo exce!ssivo, como tal enter1d~ 
do, o som puro ou a mistúnt de s6ns, com dois ou mais tons, 
capaz ~ pre.).ldicar a saúde, a segurança e o sossego pÚbl! 
co. 

§ 111 9 são considerados abrangidos pelo disposto ·neste 
artiQQ os ruÍdos: 

:r - que .atinJ.am, no ambiente exterior ao recinto em que 
sejam PrOduzidos, nível IIOflOJ'O ~pérlor a 80 (oitt!nta) daCÍ
beis, ·medidos na curva C do Medidor de NÍvel Sonoro (OEC~ 
L~II.'Tf{)), de acordo com o Método M8 - 268, institddo pela 
Associação BrasU.eira de No:nnas Técnicas (ASII.'T) i 

t: - que alcancem· no interior dos 4"8cintos que sejam 
produzidos, níveis de sons superiores aos considerados no!: 
IIÍaie pela• Associação Brasileira de Nonna~ Técnicas (A),, j i 

li! - produzidos por veículos com equipamentos de de! 
caxva aberta ou silencioso com defeito "ou adulterado; 

IV - prodazidoa por pregões, ar..Jncios ou propaganda, na 
via pÚblica ou para ela dirigiti:la; 

V - proveni!'ntea de aparelhos ou -iflStnJmentoe · 8UII!Jlif! 
cadores de SOOI ou ruÍdo, indiviWtú.s ou coletivos, tais C2 
110 radiolaa, vitrolas, buzinas, apitos, alto-fa~a. te~! 
bares, bandas ou 'conjuntos musl~a, quandÕ produzidos na 
via pÚblica ou quando nela sejam ouvidos; ' · . 

VI - orlginâ:r:toa de buzirws de ,veículos de qua~quer ~ 
tureza, ou de seus equipamefltcs CJJGrido am manutenção; 

vn: - provocados por enssioa ou ex:lbição de Eaa:Jlas dlt 
SaÕiJa, ou qualquer outra associação similar, no período ds 
00:00 hs. às 08:00 hs, ~vo nos 20 (vinte) dias oue anteC! 
derem o tr.!~o carna~sco, quandQ o horário · será livra; 

vm - produzidos por conjuntos III.ISicaia. em 8WIUPIIfDEI!! 
tos residenciais; 

IX - _prodUzidos por equipamentos i;ndustriais, cujo n!· 
val' de ruído esja incomodotivo avizinhaça. · 

Art. 155- As ~s comerciais, principalmente à(ll.lelas 
dedicadas à ve[lda de discos, só poderão manter sistema de 
som interno e sem proJeção ou extens;ão para vias pÚblicas. 

Art. 156 - As casas de divertimentos pÚblicos só · pod! 
rão posl!ll.lir sistemas de som interno, sem axtenç8o ou ·proj! 
ção para via pÚblica. A.mntériai!dade dos ruídos nelas p~ 
zidt;JS não poderá ultraPa.asar os lind.tes fixados nos incisos 

• 
lllll iia DE CftQU lfG E~ 
Mr:a.IIICIQ LEIISLI'IIYI • c 1• 

Art. 157 - Os alto-falantes e megafones em geral, fi~ 
dos ou ambulantes, destinados à propaganda de qualquer as~ 
cies, só poderão funcionar depois de habilitados com as re! 
pecti ves licenças fornecidas pelos órgãos competentes . 

§ 111 - Os alto-falantes e megafones, fixos e ·ambula_!! 
tas, não poderio funcior.ar l:. ant~~ das 08: 00 l)s, nem depois 
d4s 18: DO horas. 

§ .211 - Os alto-falantes e megafores ·fixos não poderio 
ser instalados na vizinhança de hospitais, escola~,, CI!_ 

ches, igrejas, quartéis, repa.rtiçÕes pÚblicas, bibliotecas, 
nem funcionar com torres de exten~ voltadas para via P'l 
blica. 

§ 311 - Os alto-falantes e megafones ambulantes SÓ pod! 
rão funcionar com o·.-w:Ículo em movimento, devendo pennaneaer 
em silêncio desde a quadra anterior até a posterior às que 
abriguem os estabelecimentos mencionados no parágrafo 211 
deste artigo. 

§ 411 - Os alto-falantes destinados à propaganda polít! 
ca, ficam enquadrados nesta Lei, ressalvando-se os casos I!_ 

gulamentados pela Justiça EleitoraL 

Art. 158 -são penniticlos ruídos que provenham: 

I - de sir.os de igrejas ou templos, desde que sirvam , 
exclueivemente para indicar as horas ou para anunciar a ·n~ 

alizaQão de atos ou cultos re!igiosos. 

II - ele bandas de mÚsica ern · desfiles oficiai:. c re1! 
gioeos ou nas praças a r.os jardtn~ ~blir.ns . 

III - da máquinas e rJcoui pamen,tos usados r.a pllaparaçao 
ou conservação da log:Í-adouro pÚblicos. 

PAAAGAAFO 'tl~::-::0 - durar: te os 3'l ( trir.ta) dias que a:: i:! 
cederem os desfilas oficiais, : as bandas de niisicas e fanfll!: 
ras escolares poderio efetuar treinamentos nas vias pÚbl! 
cas, ·evi~ndo percorrer vias c'ujo o tráfego de wiculos se 
ja intenso, e o nível .de ruído jÓ seja considerável. 

Art. ~ES - O descumprimento de qualquer dispositivo das . .,. 
ta Lei, sujeita o infrator a ~lt.a prevista na Tabela do ~ 

.digo de Posturas tA.Inicipal, ressalvando-se os casos ragu~ 

mentados pelo CÓdigo 1\B.ciorW. dft Trânsito . 

§ 111 - Na reincidência, a rrk:lts será aplicada em dobro; 

§ 2A - ocorrendo nova inci dência, a autoridade '00111~ 
tanta detenni.nará a cassação de licença para funcionamento ; 

§ 311 - Tratando-se de estabelecimento comerc1al ou 1!!, 
·.-'t'strial, se u p8na1idades nJferidaa nesta artigo sa nJve 

l..l!lrem inócuas . para fazer cessar ou dinlifl.lir o ruído para nf 
uei.s conaideradoa a~távaia, a sua licença para localiZ!, 
çjo poderi ser-•'cassada, por n~ llllia atender às condiÇÕes 1!! • 
g1(is para -o funcionamento . . . 

Ait: 211- Fica o Podar ~tivo autorizado a~rireri 
dito SuPlementar no montanta 1111caaaário para a aqfliaição~ 
Medidores de NÍvel Sonoro (Oecibel:únentro) . 

Art. 3D - Esta Lei. entre em vi~ r na data da sua publ! 
caçao. 

Art l! 411 - Aevog~ae ae di~slções em cotttaíi.o. 

PAlAcm LAUA:NOO 008 SANTOS BAM-IA, em 21 dé junho de 
_,1990. 

J01.o ALEEATO fi)()RIQJES CAPIIERnE 
Prefe:i tura Munioipal de Uacapá 

··"- .. ... 

\.. 



> 
'· f 

rttiSII DE ll.llfl E._, 
.,... I.EIISU1111 • Cll 
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a)>IA AUTEHTlrJD\ ~ ATA ~ AIIIIEIILtrA !EM. IRl:INARIA ~ ~ 1E: 

IIO.imAAllll 00 - 1., ~ N1S TRINTA DIAS 00 llfll IE: AOOIITD IE IUI IID: Nlllot 
IE:NTCII I ~A. 

- trinta ctlaa clll .ia do -ta do hw 111.1 .--.toa • ,_ta, • ~ 

.-~ _,,_ upl.l.clta o Edital do~ 8~ ILDUaaclll na Dt.! 
ria Of'lc1al clll Ea- clll -pá - a nú.ero OG!I (Zaro --• c1.naa) do~ 
clll do vinte • -- do ~ clll - n.-ta, págt,. cl.naa, ... ,. ....m.io -~-..... 

.. dota-._,. .. qulnaa-- _.... ............. --~ -
doa aprowçiõa do -., - do,.,... DlletGria e a- aaarrer, • cuJo cant;exto 

a aro llllria .. laia ALtauqo..rq..e ~~orc~.a, pna1àlu- aa ~do..-..alvt-.. 

aala do -ÕO• da Abrigo llão Jaotá, localiMda,. -.a,... JÚl.iollllria'--rd 

11/N, ~ llante Mte, apo;. cuJo -to a 8rO Pntai- .-, a palavn a 8r1 

-.!dota 1M- - - ... -. 111aH'.-.donta titular do _....., do ~ 
tériaa da _.,., - ,... prl.e1ra ~tanta oa1.-.. .. plan&ria a Ata do ~ 

Claftl rwa1i8do • clala do -to do hw 111.1 -- • ,_ta. A!aáa aprac1ar;oãa, 

.-u.. a ~to a Ata-~ l'a1 ~por--. -a ..... V! 
oa-#.-_donta aoUcl- - a a,. Eclldo llaut1ma -- a -toç;o do ""'!! 

- da -n:ícla n-tra do "'- 111.1 - • ai- a ,.,... , - aaaa o ~ 
1anva .. ~do hwllll-•-até a ata -ta ~ li1! 

IWl! cu,Jaa ......_._ -~- - panaati'M aoci81- .. 1a1 - regao a •t! 
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